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As transformações da relação Estado-sociedade-economia têm demandado 
uma reestruturação da organização política e econômica dos países, com 
reflexos sobre o papel do Estado e, conseqüentemente, sobre o setor saúde. 
No Brasil, nos anos 90, o processo de reforma do Estado baseia-se em um 
tríplice diagnóstico: uma crise fiscal crescente, uma exaustão das formas 
protecionistas de intervenção na economia e uma administração pública 
considerada excessivamente burocrática e ineficiente. A construção da capa
cidade de Estado, assentada principalmente no conceito de eficiência, é 
assumida como objetivo central da reforma do Estado brasileiro e de seus 
aparelhos. Este artigo apresenta uma releitura desse processo de reforma, 
destacando um dos seus conceitos-chave: o de eficiência, contextualizan
do-o para o setor público de saúde. 

State reform and health public sector: govemance and efficiency 
The changes in the State-society-economy relation have been demanding a 
restructuring of the economic and political organization of the countríes, 
with side effects on the role of the State and consequently on the health sec
toro In Brazil, in the 90's, the State reform process is based on a triple diag
nosis: an increasing fiscal crisis, an exhaustion of the protectionist forms of 
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intervention in the economy and a public management considered exces
sively bureaucratic and inefficient. The construction of the capacity of the 
State, established mainly in the efficiency concept, is assumed as the central 
objective of the reform of the Brazilian State and of its apparatus. This paper 
reviews this process of reform, focusing one of its key concepts - efficiency 
- and bringing it to the context of the public health sector. 

1. Introdução. 

o cenário de transformações da relação Estado-sociedade-economia impul
sionadas pela globalização econômica tem demandado uma reestruturação 
da organização política e econômica dos países, com reflexos sobre o papel do 
Estado e conseqüentemente sobre o setor saúde. 

No Brasil, a partir dos anos 90, agrava-se a crise do Estado, identifican
do-se uma crise fiscal crescente, uma exaustão das formas protecionistas de 
intervenção na economia e uma administração pública considerada excessiva
mente burocrática e ineficiente. A construção da capacidade de Estado é assu
mida como objetivo central da reforma do aparelho de Estado brasileiro. O 
pressuposto é o de que os recentes governos, instituídos por procedimentos 
democráticos, apesar de deterem governabilidade, carecem de governança, 
isto é, não têm como fazer cumprir seus mandatos, expressos em seus progra
mas políticos (e de políticas), em função da inefetividade das decisões gover
namentais. Entre outras razões, a inefetividade na implantação de políticas se 
daria por algum tipo de deficiência organizativa, devida, sobretudo, ao mode
lo burocrático de administração do aparelho do Estado. Nesse contexto, a efi
ciência destaca-se como um dos conceitos-chave da nova face que o atual 
governo pretende imprimir ao Estado brasileiro e ao seu aparelho. Esse novo 
desenho do Estado brasileiro passou a ser adotado como orientação válida 
para toda a Federação, diante da impossibilidade de os governos federal, es
tadual e municipal gerarem investimentos produtivos ou manterem a quali
dade dos serviços públicos. 

Há cerca de 10 anos, o setor público de saúde vem passando por uma 
radical descentralização administrativa. Essa reforma setorial, ainda que in
completa, tornou a regulação do setor saúde ainda mais complexa, pois, com 
o estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), tal atividade passou a 
ser competência concorrente das três esferas de governo (Brasil, 1988). As 
novas formas de relacionamento entre instâncias governamentais de distin
tas esferas, e delas com os serviços e o desenvolvimento. de novos modelos de 
gestão e de gerência, seguem a temática da reforma, apontando o modelo ad
ministrativo burocrático como obstáculo à eficiência da gestão das organiza
ções públicas na área da saúde. 
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Este artigo procura fazer uma releitura do processo de reforma do Esta
do brasileiro nos anos 90, destacando um dos seus conceitos-chave - o de 
eficiência -, contextualizando-o para o setor público de saúde. 

2. O contexto da reforma do Estado brasileiro nos anos 90 

A globalização, segundo Hirsch (1996), é hoje em dia mais do que um concei
to científico, é um fetiche. Isto é, a palavra é utilizada com freqüência sem ser 
entendida no detalhe, significando muitas vezes o oposto, porém tendo um 
significado em comum: descreve algo como um poder oculto que agita o mun
do, que determina nossa vida e que nos domina cada vez mais. Para aquele au
tor, a globalização seria a decisiva estratégia do capital como solução à crise 
do fordismo, ou seja, a liberação radical do trânsito de mercadorias, serviços, 
dinheiro e capital deve ser a condição prévia da renovada racionalização siste
mática do processo de trabalho na produção capitalista, e isto, por sua vez, 
está vinculado com a destruição do compromisso fordista de classes e de suas 
bases institucionais. 1 

Quando se fala em globalização, podem-se diferenciar analiticamente 
vários níveis de significados: 

'" técnico - implantação de novas tecnologias, elaboração e transferências 
de informação; 

'" político - término da "guerra fria", se apresentando como definitiva a vi
tória histórica do modelo democrático liberal; 

'" ideológico-cultural - universalização de determinados valores ou de con
sumo capitalista; 

'" econômico - liberação do tráfico de mercadorias, serviços, dinheiro e ca
pitais, mas não da força de trabalho; 

'" internacionalização da produção e dominação das empresas multinacio
nais. 

1 Fordismo: modo de acumulação e regulação, que prevalece no pós-guerra até a década de 70, 
estando associado a uma produção taylorista de massa com forte expansão do trabalho assala
riado e ao consumo em massa. No plano político-social está organizado dentro do Estado nacio
nal e associado a um alto grau de direcionamento econômico e a uma expansão da política 
estatal de crescimento e institucionalização da política de compromisso de classe, dentro de 
esttuturas corporativistas, com paulatina expansão do Estado de bem-estar (HirsclI, 1996). 
Segundo Harvey (1989), se uma palavra pudesse definir o fordismo, esta seria "rigidez": de 
investimentos, do mercado de trabalho e dos compromissos do Estado. 
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Apesar de a globalização se referir às explicações tecnológicas, políticas e 
culturais, ela seria essencialmente um processo econômico (Hirsch, 1996). 

Para Kurz (1998), o novo caráter qualitativo da crise advindo da globa
lização obrigará à mudança do paradigma social, podendo ser descrito em di
ferentes níveis. Socialmente, trata-se da conseqüência da terceira Revolução 
Industrial, provocada pela microeletrônica,2 isto é, a crise global no mercado 
de trabalho que parece ser irreversível, porque é indício da mudança de cará
ter do desemprego em massa, de cíclico (temporário) para estrutural (dura
douro), com um nível mínimo que aumenta de um ciclo para outro. 

Economicamente, a crise se apresenta como uma estagnação relativa 
dos investimentos reais em função do aumento drástico da produtividade: 
todo o aumento adicional das capacidades de produção não mais se apresen
ta como rentável. Na medida em que o capital fixo nas indústrias perde valor, 
o capital não-utilizado acaba desaguando nos mercados financeiros e toma-se 
independente. Ao desemprego em massa estrutural corresponde um desatre
lamento estrutural do capital financeiro da economia real. Este "capitalismo 
de cassino" traz, por um lado, ganhos fictícios de valor através de processos 
especulativos (ações, imóveis). Por outro lado, ele representa uma acumula
ção de dívidas dos Estados, das empresas e das pessoas físicas. Haveria, en
tão, uma crise especulativa e de dívidas. 

Politicamente, a crise revela-se em um esvaziamento da soberania do 
Estado, que se apresenta de duas maneiras: por um lado, as dívidas dos Esta
dos, tanto interna quanto externa, só estão podendo ser pagas com muito es
forço, já que as receitas financeiras provenientes dos impostos têm-se tornado 
cada vez menores devido à crise no mercado de trabalho. Com isso, o Estado 
está perdendo grande parte de sua legitimidade. Por outro lado, a globaliza
ção do capital, aliada à microeletrônica, toma ineficaz os mecanismos esta
tais de regulação. Isso dificulta a manutenção e a coerência ao longo do 
tempo das políticas econômica e social. 

Culturalmente, a crise aparece como dissolução das formas de vida cole
tivas do período histórico industrial, acarretando uma "individualização" de to
das as decisões sociais. Essa nova "individualização" significa, antes de tudo, 
um processo de "dessocialização" e "dessolidarização" dos homens. Ecologica
mente, por fim, a nova qualidade da crise pode ser verificada pela sucessiva 
destruição, em dimensão planetária, das bases naturais da existência. 

Nessa nova realidade, surge, segundo Hirsch (1996), um novo Estado 
- o Estado nacional de competência -, cujas características fundamentais 
seriam: 

2 Entretanto, para Hirsch, (1996:89) "a imposição de novas tecnologias não é de nenhuma 
maneira a origem e a causa, mas a finalidade da globalização" . 

...... __ ................... __ .... ---............................................. __ ..... -................... --.............................................................................. . 
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~ em seu propósito funcional, o Estado deixa de regular a economia nacio
nal sobre as bases dos compromissos de classe (base do fordismo); sua 
principal função é tomar ótimas as condições de rentabilidade do capital 
nacional em relação ao processo de acumulação globalizada em contínua 
competição com outros "lugares ótimos"; o crescimento econômico não 
está mais vinculado a um crescente bem-estar da população; 

~ estruturalmente se efetua com uma "desdemocratização" dentro das mar
gens institucionais da democracia liberal; as decisões políticas fundamen
tais são separadas do processo democrático de formulação da vontade e 
dos interesses expressados pela população; as decisões políticas freqüente
mente são negociadas diretamente entre os governos e os consórcios mul
tinacionais; a política estatal submete-se diretamente às forças do mercado 
globalizado. 

o Estado nacional de competência representa, assim, uma nova forma 
histórica de Estado autoritário, onde a política democrática deve ser pratica
da essencialmente fora e independente do Estado e das instituições políticas 
estabelecidas na democracia liberal (Hirsch, 1996).3 

Dentro desta perspectiva, Souza Santos (1998) considera que a fraque
za do Estado não foi o efeito secundário ou perverso da globalização da eco
nomia. Foi um processo político muito preciso destinado a constituir um 
outro Estado forte, cuja força estivesse mais finamente sincronizada com as 
exigências do capitalismo global. Não se trata, pois, da crise do Estado em ge
ral, mas de um certo tipo de Estado. A força do Estado, que no período do re
formismo constitui a capacidade de o Estado promover interdependências 
não-mercantis, passou a consistir na capacidade de o Estado submeter todas 
as interdependências à lógica mercantil. Não se trata do regresso do princí
pio do mercado, mas de uma nova articulação, mais direta e mais íntima, en
tre o princípio do Estado e o princípio do mercado. 

Para Martins (1998), a implicação mais evidente parece ser a da redefi
nição do papel do Estado e da reestruturação de seu aparelho. Na medida em 
que o Estado deixa de ser "o demiurgo do desenvolvimento nacional" e que 
são crescentes as demandas da sociedade e as necessidades de atendê-las, tan
to o raio de ação quanto o conteúdo das políticas públicas tendem a se deslo
car. Isso exige, por sua vez, a reestruturação do aparelho burocrático para 
tomar-se instrumental a ambas. Do Estado de tradição patrimonialista e in
tervencionista na economia será cada vez mais exigida sua conversão num Es-

3 Segundo Ugá (1997), as tensões geradas pelo descompasso entre os custos sócio-econômicos 
dos ajustes e os benefícios por eles propugnados requerem um "forte grau de concentração de 
poder" no Executivo e uma exclusão dos setores populares na formulação e implementação de 
políticas . 

... ~ .. , ............... ___ .................. __ .... ___ ...... _ .... _.0 .... __ .... ___ .................. __ .... _ .................... __ .... __ ...... _ ..... __ ........... ___ ........................ __ .. . 
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tado prestador de serviços (e de contas) a uma sociedade também cada vez 
mais crítica e exigente, porque em processo de "descoberta" do exercício de 
cidadania. A mudança de contexto histórico introduz, portanto, uma nova pro
blemática política. E esta conduz a uma redefinição dos parâmetros que orien
tavam a maneira de conceber o papel e as funções do Estado, assim como suas 
relações com a sociedade. 

Até o final da década passada, as reformas propostas contemplavam ex
clusivamente elementos do receituário econômico, pressupondo que o contro
le de variáveis macroeconômicas ou a liberação do sistema econômico, por si 
sós, seriam suficientes para o enfrentamento da crise sofrida a partir do final 
da década de 70. Segundo Ugá (1997), o tratamento dessa questão foi, por
tanto, com instrumentos e técnicas do campo da economia. Embora no ajuste 
fosse contemplado o Estado, este se inseria no modelo apenas como agente 
econômico, sendo negligenciadas, por este receituário, as variáveis políticas 
que afetam essa reforma. Esta fase prolongou-se até os primeiros anos da dé
cada de 90, sendo impulsionada pelas instituições financeiras multilaterais e 
pela ação concertada dos Estados centrais. Estas ações visavam ao ajustamen
to estrutural, ao controle do déficit público e da inflação, às privatizações, à 
desregulamentação e ao reconhecimento do colapso iminente do Estado-provi
dência e, sobretudo, da segurança social, e à conseqüente redução drástica do 
consumo coletivo da proteção social. 

Nos anos 90 não é alterado o receituário econômico. Entretanto, a par
tir dos percalços e fracassos de muitas experiências e do custo sócio-político 
da "amarga" terapia econômica dos 80, a questão da viabilidade política des
sas reformas - e dos elementos estratégicos para sua consecução - passa a 
ocupar um lugar central em sua discussão. Em primeiro lugar, surge a preo
cupação de dotar os programas de uma "face humana", através de programas 
voltados para os pobres e das propostas de focalização das políticas sociais. 
Em seguida, toma lugar a discussão relacionada às condições que dão viabili
dade política a essas reformas, seja no que diz respeito às características sistê
micas que interferem no processo de implementação de políticas - isto é, a 
problemática da "govemabilidade" -, seja no que se refere aos pré-requisitos 
institucionais para a formulação e, principalmente, implementação da mesma 
- ou seja, a "govemança" 4 (Ugá, 1997). 

Esse enfoque sobre o Estado pretende, no entanto, ir além da solução 
que inspirou as reformas anteriores do serviço público. Para escapar dos efei-

4 Na formulação do Banco Mundial, governança é definida como "a maneira pela qual o poder é 
exercido na administração dos recursos econômicos e sociais tendo em vista o desenvolvi· 
mento". Já a governabilidade é descrita como as condições sistêmicas de exercício do poder em 
um sistema político (World Bank, 1992 e 1994). Esta é a conotação dada por Bresser Pereira 
(l996a), que utiliza o conceito de governança como a capacidade do Estado de implementar de 
forma eficiente políticas públicas. 

RAP 5/99 



tos deletérios da hipertrofia das funções do Estado, essa teorização propõe a 
redução ao mínimo da esfera pública e, onde for possível, a substituição do 
controle burocrático pelos mecanismos de mercado e relações contratuais 
(Pzreworsky, 1995 e 1996). 

A ingovernabilidade é tratada por Olson (Ugá, 1997) como fruto da 
ação predatória sobre o Estado das organizações de representação de interes
ses, pois umas tendem a atuar exclusivamente guiadas por seus próprios inte
resses e outras, embora tendam a preservar o interesse da sociedade, acabam 
por reduzir o ritmo de crescimento econômico, dada a sua resistência a mu
danças de caráter tecnológico e alocativo. Assim, as denúncias de "privatiza
ção" dessa esfera, patrimônio do discurso progressista, apresentariam uma 
elevada convergência com as teses neoconservadoras sobre as disfunções do 
Estado, pela constatação de que a sociedade estaria sendo vitimada pelas prá
ticas generalizadas de rent seeking, isto é, pelos mecanismos para aquisição 
de renda extramercado por meio da ocupação de lugares na máquina pública 
(Pereira, 1996a). 

A capacidade de "governança" implica a capacidade governamental de 
criar e assegurar a prevalência de regras universalistas nas transações sociais e 
nas políticas sociais e econômicas, penalizando ou desincentivando o compor
tamento de rent seeking, promovendo arranjos cooperativos e reduzindo os 
custos das transações.5 Implica, também, a capacidade de resistência à captu
ra por grupos de interesse e parte das elites governamentais, assim como a res
ponsabilização dos governos por suas ações (accountability) (Costa & Melo, 
1998). 

Para Ugá (1997), deve-se notar que a discussão sobre os conceitos de 
"governabilidade" e "governança" e seus pré-requisitos ressurge com particu
lar vigor nos anos 90, não sendo a academia, desta vez, o seu principallocus 
de reflexão, mas os formuladores de políticas - e, mais especificamente, os 
organismos multilaterais de crédito. Por outro lado, no contexto em que re
nasce esta discussão - isto é, em meio à implementação de políticas de ajus
te estrutural -, esses conceitos dizem respeito às condições sistêmicas e ao 
modo de uso da autoridade que possibilitem e assegurem um determinado go
verno: o governo da implementação da reforma liberal. Segundo a autora, 
"De qualquer forma, tanto a governança como a governabilidade são discuti
das com vistas à obtenção de consensos sociais que garantam a estabilidade, 
isto é, a manutenção da coalizão governamental para a preservação das 're
gras do jogo'" (Ugá, 1997:93). 

5 Perrow (1992:144) em critica à análise econômica de custos de transação, argumenta que os 
ganhos advindos com a redução dos custos de transação não significam necessariamente maior 
eficiência, mas podem significar menor competitividade de preços, maiores incentivos governa
mentais e controle sobre o mercado de trabalho. 
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No Brasil, a discussão da necessidade de redefinição do papel do Estado 
e das estruturas institucionais da regulação social e econômica tem-se colocado 
mais intensamente a partir da década de 90, estando identificada com uma du
pla crise. Num primeiro momento, a crítica centrou-se no que foi denominado 
"crise fiscal". A causa fundamental da crise econômica brasileira seria o dese
quilíbrio financeiro estrutural do setor público (níveis negativos de poupança 
pública), associado ao excessivo endividamento público (Girardi, 1998). A ou
tra crise seria dada pelo desenho institucional do Estado: burocrático e planeja
dor-interventor. Localiza-se a origem da crise em variáveis organizacionais, 
caracterizadas pela desarticulação administrativa, pela perda da capacidade de 
planejamento, pela rigidez dos procedimentos e pelo excesso de normas e regu
lamentações (Pereira, 1996a). A crise do Estado brasileiro apresentar-se-ia 
como uma crise de govemança, ou seja, da baixa capacidade dos governos de 
tomar realidade as decisões políticas públicas pelo elevado grau de insulamen
to da burocracia e pela inexistência de mecanismos de flexibilização da gestão 
(Pereira, 1992). De acordo com o Plano Diretor da Reforma do Aparelho de Es
tado, do Mare (Brasil, 1995), toma-se um imperativo "estabelecer as condições 
para que o governo possa aumentar sua governança". A reforma proposta tem 
o escopo do aparelho de Estado, sendo focalizada na administração pública 
federal. 

Este diagnóstico conduziria a cinco processos básicos de reforma do Es
tado brasileiro: 

T o ajustamento fiscal duradouro; 

T reformas econômicas orientadas para o mercado, que, acompanhadas de 
uma política industrial e tecnológica, garantiriam a concorrência interna e 
criariam as condições para o enfrentamento da competição internacional; 

T a reforma da previdência social; 

T a inovação dos instrumentos de política social, proporcionando maior abran
gência e promovendo melhor qualidade para os serviços sociais; 

T a reforma do aparelho do Estado, com vistas a aumentar sua "governança" 
(Brasil,1995). 

Segundo Costa e Melo (1998:56), esse diagnóstico da crise ofereceu a 
sustentabilidade necessária para os projetos que se afirmaram ao longo da dé
cada de 90 em defesa de um novo desenho para o Estado brasileiro e foram 
efetivos na produção de um alto grau de legitimação dos argumentos da crise 
- a insolvência fiscal e o colapso organizacional -, considerados válidos 
para as funções e organizações públicas, ainda que nem sempre verdadeiros. 
Esse diagnóstico e o novo desenho passaram a ser a orientação válida para os 
governos estaduais e municipais. 
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3. Governança e eficiência 

Segundo Nogueira e Girardi (1997), a construção da capacidade de ação do 
Estado, entendida como "governança", tem sido assumida como objetivo cen
tral da reforma do aparelho de Estado brasileiro, no governo em exercício 
desde 1994. Um dos pressupostos é o de que os recentes governos, instituí
dos por procedimentos democráticos, apesar de terem relativamente equacio
nado a questão da "governabilidade", experimentam uma carência aguda de 
"governança". A despeito de sua legitimidade, de sua extensa produção legis
lativa e de sua comprovada capacidade de influir sobre a agenda do Legislati
vo (Figueiredo & Limongi, 1995) e sobre o conteúdo da produção legal, o 
governo tem enfrentado consideráveis dificuldades em fazer cumprir seus 
mandatos de políticas públicas globais e setoriais. Instala-se, dessa forma, um 
aparente paradoxo entre a "hiperatividade decisória" de um governo, que 
"decide, legisla e regula em proporções consideráveis", e a "falência executi
va" traduzida por impotência de consecução de suas metas" (Diniz, 1995). 
Argumenta-se que, para evitar os efeitos negativos que esse contraste possa 
ter na governabilidade já alcançada, torna-se imperativo o fortalecimento da 
eficácia do Estado, em termos da melhoria de sua capacidade de ação. 

Nogueira e Girardi (1997:9) questionam, então, o que significaria re
forçar a governança. Citando Marini Ferreira (1995), os autores afirmam que 
"reforçar a governança, nessa perspectiva, significa operar a transição desde 
um estilo de administração burocrática, enrijecida e controladora, para uma 
administração pública gerencial, empreendedora, flexível, eficiente e voltada 
para a cidadania. O governo estaria conduzindo a reforma em dois planos: no 
plano institucional, por meio da reforma constitucional e da legislação ordi
nária do país; e no plano da gestão, mediante o anúncio da construção de um 
modelo gerencial de administração pública". 

Segundo Costa e Melo (1998:58), o discurso da governança parece pro
pugnar de forma crescente uma espécie de trade-off entre os valores concorren
tes, da eficiência, por um lado, e da responsabilização, por outro.6 Portanto, no 
desenho das novas formas institucionais da ação e da cooperação estatal, estes 
dois princípios deveriam estar sempre presentes. 

Reformar o Estado, dentro desse modelo, consiste, segundo Costa e 
Melo (1998:58), "numa tarefa de redesenho da estrutura de incentivos com 
que os agentes se deparam, de forma a assegurar a prevalência de padrões de 

6 Girardi (1998: 173) tem colocado que o trade-off nos processos de flexibilização dos sistemas 
de relação do trabalho dar-se-ia entre eficiência e participação, em vez de uma agenda de pura 
desregulamentação (como no passado recente) . 

....................... -....................................................................................................................................... _ ............................ . 
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cooperação e da racionalidade coletiva sobre os interesses setoriais". Esse re
desenho baseia-se na análise do neo-institucionalismo, que, buscando superar 
a dicotomia tradicional Estado versus mercado, se desloca para a estrutura de 
incentivos que produzem resultados tradicionais do ponto de vista coletivo. O 
neo-institucionalismo econômico explora o impacto da incerteza nas transa
ções sociais (Przeworski, 1995, 1996). 

Nesse quadro analítico, adota-se uma concepção contratualista para exa
minar as instituições7 e a interação entre indivíduos ou grupos de indivíduos 
nessas instituições. As transações podem ser representadas como um contrato 
entre duas partes, numa relação agente e principal. 8 Segundo Przeworski 
(1995), "a eficiência de um sistema econômico depende do desenho das rela
ções agente/principal". Para ele, existiriam três classes de relações que são es
senciais: a relação entre Estado e os agentes econômicos privados, a relação 
entre os cidadãos e o Estado, e a relação entre agentes do Estado, em particu
lar os burocratas, e os políticos.9 

Para Osborne e Gaebler, 1992 (apud Santos, 1998:15), a refundação 
democrática da administração pública está na proposta do Estado-empresá
rio. A noção de empresa ocupa hoje uma posição hegemônica no discurso 
contemporâneo sobre reforma organizacional, bem como a noção de contra
tualização das relações institucionais. Portanto, reconceituação do governo e 
do serviço público em termos de formas empresariais envolveria a redefini
ção do social como uma forma do econômico. Assim, o governo deve ser uma 
empresa que promove a concorrência entre os serviços públicos, centrado em 
objetivos e resultados mais que na obediência a regras; deve-se preocupar 
mais em obter recursos do que em gastá-los; deve transformar os cidadãos em 
consumidores, descentralizando o poder segundo mecanismos de mercado, 
em vez de mecanismos burocráticos. O modelo burocrático é considerado ina
dequado na era da informação, do mercado global, da economia baseada no 
conhecimento e é, além disso, demasiado lento e impessoal no cumprimento 
dos seus objetivos. 

Segundo Souza Santos (1998), o que há de específico na crítica atual à 
burocracia é a recusa em reconhecer que muitos dos seus defeitos resultaram 

7 Segundo HaJl, instituições "são regras formais, procedimentos de observância dessas regras e 
práticas regulares operativas que estruturam o relacionamento entre os indivíduos e as várias 
unidades do sistema político e da economia" (Costa & Melo, 1998:57). 
8 A relação entre principal e agente existe quando uma parte (o principal) contrata a outra parte 
(o agente) e delega a este atividades e decisões. Esta relação existe quando, através de um con
trato, uma parte provê a outra com os serviços, sendo recompensada por eles (Przeworsky, 
1996; Pontes, 1995; Perrow, 1992). 
9 Para uma discussão recente entre reforma do Estado e o neo-institucionalismo, ver Costa & 
Melo (1998). 
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de decisões que visavam a atingir objetivos políticos democráticos, tais como 
a neutralização de poderes fáticos, a eqüidade, a probidade e a previsibilida
de das decisões e dos decisores, a acessibilidade e a independência dos servi
ços etc. O não-reconhecimento desses objetivos dispensa a crítica de se 
posicionar perante eles e, conseqüentemente, de investigar a capacidade da 
gestão empresarial para os realizar. Nessas condições, a crítica da burocracia, 
em vez de incidir na análise dos mecanismos que desviaram a administração 
pública desses objetivos, corre o risco de transformar estes últimos em custos 
de transação que é preciso minimizar ou mesmo eliminar em nome da eficiên
cia, arvorada em critério último ou único de gestão do Estado. 

Habermas (1996:461) constata a inadequação que caracteriza a or
dem jurídica atual, que, para atender a demanda de regulação de sujeitos 
complexos e de setores de funcionamento autônomo, sobrecarrega o legisla
dor. De fato, no Estado-providência contemporâneo, os problemas de sujei
ção à lei e de segurança jurídica se agravam. Ele assim os descreve: "De um 
lado, as normas de prevenção definidas pelo legislador são apenas parcial
mente capazes de regular normativamente e incluir no processo democrático 
os programas de ação complexos, concebidos em função de um futuro longín
quo e de prognósticos incertos, que requerem uma constante autocorreção e 
são de fato dinâmicos. De outro lado, constata-se a derrota dos meios de re
gulação imperativos de prevenção clássicos, concebidos mais em função dos 
riscos materiais que de riscos atingindo potencialmente um número impor
tante de pessoas". Contudo, reconhece-se que o direito pode assegurar a coe
são de sociedades complexas desde que as condições procedimentais do 
processo democrático sejam protegidas. Isto é, toma-se necessário garantir que 
as discussões relativas à aplicação do direito sejam completadas por aquelas re
ferentes aos fundamentos do direito. 

Dessa forma, é indispensável a criação de um espaço jurídico público, "su
plantando a cultura existente dos peritos e suficientemente sensível para subme
ter ao debate público as decisões sobre princípios - como o da solidariedade 
social- que trazem os problemas" (Habermas, 1996:469). Ainda na lição de 
Habermas (1996:471), a chave para a gênese democrática do direito encontra
se na combinação e mediação recíproca entre a soberania do povo juridicamen
te institucionalizada e a soberania do povo não-institucionalizada. Tal equilíbrio 
implica "a preservação de espaços públicos autônomos, a extensão da participa
ção dos cidadãos, a domesticação do poder das metas e a função mediadora dos 
partidos políticos não estatizados". Assim, por exemplo, a participação popular 
na administração deve ser considerada um procedimento eficiente ex ante para 
legitimar as decisões que - apreciadas conforme seu conteúdo normativo -
atuam como atos legislativos ou judiciários. Isso deve ocorrer porque a manu
tenção do espaço jurídico público permite superar a velha oposição entre direi
tos formais e reais, direitos políticos e sociais, e mesmo a diferença entre a idéia 
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de democracia e a de socialismo, uma vez que é no seio de uma teoria ampliada 
de democracia que os direitos sociais podem ser repensados e os direitos políti
cos aprofundados ao mesmo tempo. 

A contradição fundamental que hoje envolve a lógica da racionalidade 
administrativa origina-se, segundo Bobbio (1992), porque, de um lado, ela 
deve conformar-se com as "normas", e, por outro, tem de estar orientada para 
"fins" precisos. A nova racionalidade administrativa se compreende levando 
em conta a tendência da administração para a "politização", porquanto é a 
ela que agora incumbe a tarefa de assegurar a legitimação da decisão políti
ca: não uma legitimação legal, mas baseada em processos empíricos de busca 
do consenso. 

Para Diniz (1997), a noção de eficácia do Estado implica não apenas 
questões ligadas à competência e eficiência da máquina estatal, mas também 
aspectos relativos à sustentabilidade política das decisões e à legitimidade dos 
fins que se pretende alcançar através da ação governamental. Aumentar os 
graus de governabilidade de uma ordem democrática exige não apenas um 
melhor desempenho da máquina burocrática, elevando seu nível técnico, mas 
o reforço da responsabilidade do Estado diante das metas coletivas e das de
mandas sociais dos diferentes segmentos da população. 

Semelhante observação é enfatizada por Kurz (1998:26): "Nesta ques
tão não se pode deixar ofuscar pelo conceito capitalista de 'eficiência'. Neste 
sentido só é eficiente aquilo que é satisfatório para o critério de uma raciona
lidade econômica. E é exatamente esta racionalidade estreita, tal como é ine
rente na socialização do mercado, que deve ser criticada a partir de seus 
fundamentos. Porque a totalização atual da crise falsifica de maneira dramá
tica a imagem clássica da economia política, de que o princípio do motivo 
abstrato do lucro leva a uma alocação otimizada dos recursos". Ainda segun
do esse autor, a nova qualidade da crise comprova que a limitação estreita do 
cálculo econômico não administra adequadamente os custos a longo prazo e 
também não os reduz, apenas os transfere. Na verdade, trata-se de uma exter
nalização dos custos em prejuízo da natureza, da sociedade e, sobretudo, do 
futuro. Ao mesmo tempo, este cálculo é completamente incapaz de dirigir 
sensatamente a explosão da produtividade ocorrida na terceira Revolução In
dustrial, ou de devolver à sociedade a economia de tempo obtida através do 
emprego da tecnologia. Se é necessário entender o conceito de "eficiência" de 
modo que esse possa abranger critérios coletivos, sociais, ecológicos e, não 
por último, estéticos (em vez de simplesmente excluí-los, como até hoje foi 
feito), a racionalidade limitadora da economia empresarial precisa ser supe
rada. 

A literatura sobre a conceituação de eficiência revela que tanto na eco
nomia, área reconhecidamente afeita ao conceito, quanto na saúde, área de 
incorporação recente, o termo parece ser utilizado dentro da mesma concep-
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ção: a relação de que a um gasto de energia, insumo ou input deve-se obter 
um resultado, produto ou output (Rossetti, 1997; Silva & Formigli, 1994; 
Goldstein, 1989; McGraw-Hill, 1988; Crochrane, 1985). 

4. A reforma do Estado e o setor saúde 

A revisão das formas organizativas da ação (e da cooperação) estatal, parece 
figurar no rol das referidas condições para o aumento da governança (No
gueira & Girardi, 1997). A implementação de organizações sociais é uma es
tratégia central do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, que 
atingiria de forma mais explícita o setor saúde, pela transformação de hospi
tais públicos em organizações sociais, que seriam a forma organizativa dos 
denominados serviços não-exclusivos ou competitivos, que correspondem ao 
setor onde o Estado atua simultaneamente com outras organizações públicas 
não-estatais e privadas (Pereira, 1996a; Brasil, 1997). 

No discurso oficial, os serviços não-exclusivos não possuem o poder de 
Estado, mas este se faz presente porque tais serviços envolvem direitos huma
nos fundamentais, como os da educação e da saúde, ou porque possuem "eco
nomias externas" relevantes, na medida em que produzem ganhos que não 
podem ser apropriados pela via do mercado. São exemplos desse setor os ser
viços de educação, saúde, cultura e pesquisa científica. A propriedade ideal 
para este setor seria a pública não-estatal. Não é a propriedade estatal, por
que aí não se exerce o poder de Estado. Não é, por outro lado, a propriedade 
privada, porque se trata de um tipo de serviço de caráter público (Brasil, 
1997). 

Segundo Modesto (1996), uma definição operacional das organizações 
sociais pode ser formulada nos seguintes termos: as organizações sociais são 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para ativida
des de relevante valor social; que independem de concessão ou permissão do 
poder público, criadas por iniciativa de particulares segundo modelo previsto 
em lei, reconhecidas, fiscalizadas e fomentadas pelo Estado. Em sentido 
abrangente, as organizações sociais representam uma forma de parceria do 
Estado com as instituições privadas de fins públicos ou, por outro ângulo, 
uma forma de participação popular na gestão administrativa. No aspecto da 
parceria, as organizações sociais definem-se como instituições do terceiro se
tor (pessoas privadas de fins públicos, sem finalidade lucrativa, constituídas 
voluntariamente por particulares, auxiliares do Estado na persecução de ativi
dades de relevante interesse coletivo), pois possuem o mesmo substrato ma
terial e formal das tradicionais pessoas jurídicas privadas de utilidade pública 
(Modesto, 1996) . 
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Pela proposta de reforma do aparelho de Estado, os objetivos das orga
nizações sociais seriam: 

... obter maior autonomia e flexibilidade dos serviços; 

... centrar maior foco no cidadão-usuário e maior controle social direto des
ses serviços por parte da sociedade; 

... lograr, finalmente, parceria entre o Estado e a sociedade baseada em re
sultados. 

o Estado continuará a financiar as atividades públicas, absorvidas pela 
organização social qualificada para tal, e esta será responsável pelos resulta
dos pactuados mediante contrato de gestão. Em síntese, a estratégia de publi
cização visa a aumentar a eficiência e a qualidade dos serviços, atendendo 
melhor o cidadão-cliente a um custo menor (Brasil, 1997). 

Especificamente no campo da saúde, a concepção das organizações so
ciais parece fornecer um fundamento racional em direção a uma administra
ção flexível, capaz de dar conta das necessidades de articulação com o 
mercado em geral e com o mercado de trabalho em particular. No entanto, 
sua funcionalidade gerencial dependeria da articulação de uma rede de uni
dades que implique eficiência e qualidade sistêmicas. 

Nesses aspectos sistêmicos, devem ser considerados elementos tais 
como a modalidade de financiamento, o encadeamento entre ações de saúde 
preventivas e curativas, a hierarquização dos tipos de ação de saúde e a vin
culação da clientela (Nogueira & Girardi, 1997). O que se pode supor aqui é 
que as organizações sociais definem apenas as precondições de uma opera
ção gerencial eficiente, mas que em si não se enquadram como modelos de 
gestão, onde a ação coordenada das unidades de produção, em formas hori
zontal e vertical, se coloca como pressuposto para a obtenção de uma eficiên
cia e de uma qualidade sistêmicas, como no caso da saúde. 

A proposta parece ater-se à criação de um sistema autônomo de organiza
ções de assistência médica hospitalar (mas não exclusivamente), privilegiando a 
gestão das unidades hospitalares, em detrimento da gestão do sistema, pela óti
ca do comprador de serviços hospitalares. Igualmente, não leva em considera
ção as dificuldades de gestão e a necessidade de alcançar maior racionalidade 
na provisão da atenção à saúde no interior de um sistema institucionalmente 
fragmentado, além de sua inadequação ao objetivo de assegurar o princípio da 
integralidade da atenção (Barros, 1996). 

Kliksberg (1998) chama a atenção para a especificidade da gestão no 
campo social, que requereria muito mais que uma reestruturação de organo
gramas ou elaboração de manuais detalhados. Para ele, para se obter uma 
gestão social eficiente e apoiada no paradigma gerencial devem-se desenvol
ver alguns temas: 
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• não se devem trabalhar isoladamente as metas de educação, saúde ou de 
emprego; é absolutamente necessário aprender a trabalhar "em rede"; 

• para construir essas redes é preciso que intervenham todos os atores-cha
ve, aproveitando ao máximo as possibilidades de cada um e minimizando 
seus traços negativos; 

• essas redes devem ser do tipo claramente adaptativo; 

• é crucial a participação dos assistidos; 

• a descentralização pode aproximar os programas das necessidades reais e 
favorecer a participação; 

• devem-se incorporar vários aspectos da gestão avançada (profissionaliza
ção da gestão, capacitação, sistema de informação moderno, avaliação por 
resultado) . 

Segundo Girardi (1997), a ampliação das funções reguladoras em detri
mento das funções prestadoras dos governos e dos aparelhos substantivos do 
Estado, na reforma do Estado, coloca problemas especiais para aqueles seto
res de missão social pronunciada, nos quais tradicionalmente as funções de 
provisão pública e planejamento estatal têm sido mais fortes, como os setores 
saúde e educação. Na saúde, a construção de capacidade de regulação recla
ma do Estado mais que simples capacidade de regulação econômica. Valores e 
metas finalísticas de justiça social, eqüidade e promoção de oportunidade - e 
não apenas o cumprimento de metas de eficiência - se colocam neste setor 
como parâmetro definidor inarredável das estratégias regulatórias e orienta
doras da reforma institucional. 

Neste aspecto, Cooper (1998) destaca que as abordagens atuais da admi
nistração de redução de recursos adotam um modelo relativamente simplista 
de eficiência de insumo/produtos. Cresce o número de tensões associadas à res
trição de recursos, sobretudo dada a tendência de as ações de longo prazo per
derem terreno para as ações de curto prazo voltadas à sobrevivência, já que a 
natureza dos orçamentos está mudando. Em muitas organizações observa-se o 
movimento de mudança de orçamentos vinculados para orçamentos agrega
dos, nos quais estas são orientadas a achar novas alternativas de financiamen
to (taxas, multas e encargos aos usuários dos serviços), e não mais a esperar 
orçamentos adequados para satisfazer suas exigências financeiras. Um dos peri
gos de tal mudança, evidentemente, é acentuar as desigualdades existentes, já 
que mesmo taxas relativamente pequenas podem excluir as pessoas mais po
bres. Talvez mais perigoso ainda seja o fato de que esta abordagem faz com que 
os contribuintes considerem a política pública como se fosse uma taxa para um 
determinado serviço em uma determinada situação, em vez de a considerarem 
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um conjunto de detenninações que concerne ao que é melhor para a nação 
como um todo. 

Entretanto, se existe ambigüidade da agenda do governo federal para o 
setor saúde, este apresenta uma dinâmica própria de mudanças. Há cerca de 
10 anos, esse setor social vem passando por uma radical descentralização ad
ministrativa, que implica novas fonnas de relacionamento entre instâncias go
vernamentais de distintas esferas, e delas com os serviços. Assim, a regulação 
do setor saúde tomou-se ainda mais complexa com o estabelecimento do Sis
tema Único de Saúde (SUS), porque passou a ser competência concorrente das 
três esferas de governo. Isto implicou o desenvolvimento de novas fonnas de 
gestão governamental e de gerência organizacional, em prenúncio a uma das 
orientações fundamentais da atual refonna do Estado. Além disso, entre os 
gestores públicos do setor é antiga e consensual a demanda por maior autono
mia administrativa na alocação de recursos humanos, na contratação de pes
soal e na captação e utilização de recursos financeiros. 

Os novos modelos de gestão, de gerência e de vinculação de recursos 
humanos já estão sendo experimentados pelos estados e municípios, nos 
seus hospitais e centros de saúde. Seguindo a temática da reforma, apon
tam o modelo administrativo burocrático como obstáculo à eficiência da 
gestão e reclamam a responsabilização das organizações públicas na área da 
saúde. Assim, as mudanças na estrutura organizacional do setor saúde, in
duzidas pelas novas orientações imprimidas à reforma do Estado, estão cen
tradas em variáveis intra-organizacionais e na experimentação de modelos 
alternativos de gestão. Para Costa e Melo (1998), essas experiências que se 
situam na fronteira do modelo administrativo burocrático ou legal-formal 
apontam para a rápida difusão de um padrão altamente flexível de destina
ção de recursos estatais no mix público-privado. Ainda segundo esses auto
res, as inovações na gestão contemplam a possibilidade de contratação fora 
do Regime Jurídico Único, compras fora do rigor da Lei de Licitações e, em 
determinados casos, seleção de clientelas e instituição de formas de co-pa
gamento. 

Entretanto, o setor saúde, mesmo quando inova seu modelo de gestão, 
em geral tem adotado posturas normativas e eficientistas. Este fato parece es
tar historicamente conectado às suas raízes. Foucault (1993), analisando o 
nascimento da medicina social, aponta que esta estaria ligada ao controle da 
saúde dos indivíduos e da população, através do ambiente - como na medi
cina urbana francesa -, ou de todo o corpo social - como na medicina de 
Estado alemã -, ou do corpo das classes mais pobres, para tomá-las mais ap
tas ao trabalho e menos perigosas às classes ricas - como na medicina social 
inglesa. O indivíduo e a população são dados simultaneamente como objetos 
de saber e alvos de intervenção da medicina, graças à nonnalização destes 
corpos através de mecanismos disciplinares. Portanto, a saúde pública nasce 
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institucionalizada, normalizada, baseada em registros, o que facilitaria a ado
ção de posturas normativas e eficientistas. lO 

Para Contandriopoulos (1996), desde o triunfo da medicina científica, 
é a lógica profissional que domina a regulação do sistema de saúde, na medi
da em que são os médicos que detêm o conhecimento e as técnicas de cura. I I 
A universalização dos serviços nos anos 60 e a incorporação do ambiente e 
hábitos da população no conceito de saúde, nos anos 70, abriram espaço para 
o crescimento da lógica tecnocrática e política. Nesse período, a cobertura 
mais ou menos universal dos serviços e a elevação dos custos provocaram um 
enorme crescimento das despesas. A racionalidade e a eficiência dos serviços 
tomam-se palavras-chave. 

Como relembra Kurz (1998), é sobejamente conhecido o fato de que 
uma tal virada de época não abrange apenas os campos econômicos e políti
cos, mas todos os fenômenos da vida em sociedade; portanto, também as ins
tituições culturais, científicas e religiosas, em resumo, toda a ''visão de 
mundo". A concomitância relativa dessas mudanças básicas nas relações so
ciais, na cultura e nos diferentes campos da ciência não deve ser entendida 
como mecanismo causal, senão, antes de tudo, como relação análoga, como 
modificação do "espírito do tempo", que atravessa as estruturas sociais e com 
efeitos interativos em muitos níveis. 

5. Considerações finais 

A redefinição do papel do Estado e a reestruturação de seu aparelho, 
nos anos 90, ao romper com uma regulação assentada no compromisso de 
classe (fordismo) estrutura-se em fina sintonia com os princípios do mercado 
e numa nova regulação: a eficientista. 

10 É interessante observar que o conceito de eficiência era o norteador do primeiro método de pla
nificação em saúde no Brasil e América Latina: o método Cendes/Opas (Centro Nacional para o 
Desenvolvimento da Universidade Central da Venezuela), concebido e difundido, na década de 
60, por planejadores venezuelanos ligados à Organização Pan-Americana de Saúde. Era um 
método normativo, baseado na idéia de eficiência na utilização dos recursos. A intenção era ope
racionalizar alguma forma de cálculo da eficiência (como análise de custo-benefício) que pudesse 
auxiliar tanto o processo de definição de prioridades (entre danos e grupos da população) quanto 
o processo de escolha das técnicas programáticas (combinação de recursos). Foi criticado por seu 
conteúdo tecnocrático, não permitindo que se fizessem transparentes os conflitos de interesse e as 
relações de poder entre as classes e grupos sociais e a forma como tais relações interferiam na rea
lidade sanitária do país. O método Cendes/Opas, embora proposto para ser desenvolvido no nível 
local, não apresentava qualquer flexibilidade ou "permeabilidade" às diferentes realidades locais. 
Além disso, a questão das prioridades era tratada de acordo com um referencial econornicista da 
análise custo-benefício, havendo um reducionismo econômico-eficientista. 
11 Crochrane, (1985:91), analisando o Sistema Nacional de Saúde Britânico (NHS), coloca que 
a ineficiência, a ineficácia e a ausência de igualdade no NHS seriam em grande parte produzi
das ou mantidas pelo estab/ishment do poder clínico no mesmo. 
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Assim, o processo de reforma do Estado brasileiro é perpassado pela 
ótica da eficiência, seja a eficiência política, seja a organizacional ou a admi
nistrativa. Mesmo quando se colocam questões como a responsabilização ou a 
participação, estas parecem estar "focadas" pelo conceito de eficiência, o qual 
se alinha com a limitação estreita do cálculo econômico, não abrangendo, por
tanto, critérios de eficiência coletiva ou social. 

A reforma do Estado brasileiro, ao privilegiar as funções reguladoras em 
detrimento das de provisão de serviços, coloca problemas para os setores so
ciais, como o de saúde. Nesse setor a construção da capacidade de govemança 
reclama do Estado mais que simples regulação eficientista, pois valores e me
tas finalísticas de justiça social e eqüidade são parâmetros definidores da re
forma setorial que atravessa o setor saúde no Brasil nos últimos 10 anos. 
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